
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 500, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

Designa membro para atuar em auto judicial.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Designar o Procurador da República Eduardo Herdt Barragan, responsável pelo 11º

Ofício da Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina, para atuar como custos legis no

Mandado de Segurança nº 50263606520204047200, em razão do impedimento da Procuradora da

República Analúcia de Andrade Hartmann.

                                        DANIEL RICKEN
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